
INDICAÇÃO Nº 
297
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para custeio de materiais e medicamentos da Santa Casa no município de São Roque.

JUSTIFICATIVA

O município de São Roque, com uma população de setenta e nove mil habitantes, tem na Sua Santa Casa de Misericórdia, o único hospital da cidade que atende pacientes do SUS, e é um hospital com 75 leitos com perfil de atendimento que contempla a população menos favorecida, com mais de 80% de seu atendimento dedicado ao sistema Único de Saúde, o qual já e do conhecimento de todos que os valores pagos, não são suficientes para cobrir as despesas com os mesmos.

A Santa Casa atende a microrregião que corresponde aos municípios de São Roque, Mairinque, Araçariguama, Alumínio e Ibiúna, cuja população estima-se em mais de 200 mil habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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